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Ementa: Dispõe sobre a criação de
licença para doação de medula óssea
para o servidor público no âmbito do
Município de Petrópolis.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis, segue o parecer:
 
I - RELATÓRIO:
 
Trata-se de um Projeto de Lei do Ilmo. Vereador Marcelo Lessa, onde dispõe sobre a criação de licença para
doação de medula óssea para o servidor público no âmbito do município de Petrópolis, conforme descrito  em
seus artigos.
 
Art. 1º Dispõe sobre a criação da licença para o serviço público municipal doador de medula óssea.
 
Parágrafo Único - A licença, a que se refere o “caput” deste artigo, é constituída de 03 (três) dias de abono a
ser concedido aos servidores públicos municipais que doarem o tecido.
 
Art. 2º O responsável pelo setor, onde o servidor estiver lotado, deverá ser comunicado da realização da
doação com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.
 
 Art. 3º A licença estabelecida no artigo 1º refere-se ao dia da doação e os dias subsequentes da recuperação
do servidor, não podendo ser transferida em hipótese alguma.
 
Parágrafo Único - Não poderão ser concedidas mais de uma licença para doação de medula óssea por ano.
 
Art. 4º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações próprias consignadas no
orçamento, suplementadas se necessário.
 
 Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a editar todos os atos referentes à regulamentação desta lei.
 
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:, vejamos:
 
Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão Permanente:
 
I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:
 
a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos, emendas ou
substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;
 
b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;
 
c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta, pelo
Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;
 
d) exercício dos poderes municipais;
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e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para interromper o exercício
de suas funções;
 
f) desapropriações;
 
g) transferência temporária de sede do Governo;
 
h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do
art. 115;
 
i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”
 
 
Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:
 
II - VOTO:
 
Justifica o autor que “A médula óssea é um tecido gelatinoso que fica no interior dos ossos e é responsável por
fabricar células sanguíneas. O transplante de medula óssea é uma opção de tratamento recomendada em
alguns casos de doenças que afetam essas células, como leucemias e linfomas.
O procedimento consiste na substituição de uma medula óssea doente ou deficitária por células normais desse
tecido, para que se possa reconstituir uma medula nova e saudável. Existem dois tipos de transplante: o
autólogo, pelo qual as células são retiradas do próprio paciente (opção utilizada em casos em que a doença
não tem origem na medula e, portanto, o tecido do paciente produz células saudáveis), e o alogênico, em que
as células são doadas por outra pessoa.
Nesse segundo caso, a primeira ação é buscar um doador na família. A chance de compatibilidade entre
irmãos de mesma mãe e mesmo pai é de 25%. Quando não há nenhum familiar compatível, o doador é
procurado no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (Redome), que reúne informações de
voluntários no Brasil e também é responsável por buscar doadores nos registros internacionais.
Para se cadastrar, basta ir a um hemocentro com documento de identidade. Não é necessário agendamento.
Cadastrar-se não significa que a doação será feita naquele momento, como ocorre com doações de sangue
mais comuns. No caso da doação de medula óssea, são retirados 10 ml de sangue para avaliar a
compatibilidade do doador com pacientes que precisam do transplante. Os dados ficam registrados e, se em
algum momento houver alguém compatível, o voluntário é procurado para decidir sobre efetivar a doação."
Por isso, é extremamente importante manter todos os dados pessoais atualizados. São requisitos para fazer
uma doação de medula óssea ter entre 18 e 55 anos, estar em bom estado geral de saúde, não ter doenças
infecciosas ou incapacitantes, doença neoplásica (câncer), hematológica (do sangue) ou do sistema
imunológico.
É preciso estimular ao máximo a realização de doações de medula óssea, facilitando aos doadores a
realização deste ato que tem por objetivo, dar uma expectativa de vida a quem dele necessita. É um ato de
humanidade e de solidariedade por parte de nossos servidores em benefício da vida. 
 
A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes do
art. 30, inciso I, da CRFB/88.Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual, conforme
art. 30, II da CRFB/88, vejamos:  :
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   
 
Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:
 
Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:
 
§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.
 
Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. 
 
Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por
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cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.
 
Apesar do parecer contrário do corpo jurídico desta Casa, não vislumbro nenhum prejuízo que a
presente propositura possa trazer ao município. Acredito, ainda, que haja um aumento no número de
doadores de medula óssea e tendo a certeza de que o incentivo a qualquer tipo de doação, traz sempre 
grandes benefícios a sociedade, opto em dar meu parecer favorável a tramitação desse Projeto de Lei.  
 
Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.
 
 
III - PARECER DAS COMISSÕES:
 
A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se FAVORAVELMENTE à
tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  14 de Setembro de 2021
   

__________

GIL MAGNO

Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal

___________

YURI MOURA

Vogal
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